ERRATA

A Convenção Coletiva de Trabalho 2005/2007 firmada em 30 de Setembro de 2005, entre SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIOPES, e SINDICATO DOS  CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,  SINDICATO DOS CONSERTADORES DE CARGA E DESCARGA NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SUPORT - SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO NOS PORTOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVULSOS ARRUMADORES E DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO e SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, denominados SINDICATOS OBREIROS, retifica:

I – Acrescentar item X na Cláusula 14ª, página 15, 

onde se lê: “Para efeito de cômputo de penalidades, considera-se:

(  2 (duas) penalidades de grau LEVE = 1 (uma) penalidade de grau MÉDIO;

(  2 (duas) penalidades de grau MÉDIO = 1 (uma) penalidade de grau GRAVE;

( 2 (duas) penalidades de grau GRAVE = 1 (uma) penalidade de grau GRAVÍSSIMO.”

II – Alterar a redação do item 2, Parágrafo Primeiro, da Cláusula 17ª, página 19, 

onde se lê: “ Para efeito de aplicação do item d, entende-se como sanção disciplinar de grau médio apenas aquelas infrações qualificadas como tal, constante do “caput” da  cláusula décima quarta, deste instrumento, excetuando o previsto no sub-item “b” do item IX da mesma  cláusula.”,

 leia-se: “Para efeito de aplicação do item d, entende-se como sanção disciplinar de grau médio apenas aquelas infrações qualificadas como tal, constante do “caput” da  cláusula décima quarta, deste instrumento, excetuando o previsto no  item X da mesma  cláusula relativo a equivalência de penalidades cumulativas”.  

III – Na Tabela de Remuneração dos Estivadores 2005, faina 14.2, excluir o valor da Taxa Homem e Homem Extra, e acrescentar expressão conforme carga movimentada.

IV – No Anexo I, acrescentar item 1.16 a seguinte redação:

“ A taxa da faina 14.2 será de acordo com o tipo da carga a ser movimentada.”

V - Alterar a redação do item 7.5 – Capatazia/SUPORT, do Anexo I, página 13, 

Onde se lê: “ As composições de ternos para operação de navios, deverão ser complementadas com a requisição de Trabalhadores Portuários Avulsos, quando necessários, para a realização de transporte e/ou descarga das mercadorias procedentes ou destinadas aos mesmos que serão remunerados conforme TABELA DE REMUNERAÇÃO DO SUPORT-COSTADO CCT 2005/2007”;

Leia-se: “As composições de ternos para operação de navios, deverão ser complementadas com a requisição de Trabalhadores Portuários Avulsos, quando necessários, para a realização de transporte e/ou descarga das mercadorias procedentes ou destinadas aos mesmos que serão remunerados conforme TABELA DE REMUNERAÇÃO DO SUPORT-COTAS/COSTADO CCT 2005/2007, e tendo como equipe básica cuja composição mínima será 1 (um) conferente e 1 (um) operador de máquina por navio, e as demais funções quando necessárias serão extra”;

VI – Acrescentar a redação no item 3.20 - Estivadores, do Anexo I, página 9,

“Função especializada acumulando função especializada, recebe cumulativamente as duas funções.”

VII – Na Tabela de Remuneração das Operações na Capatazia Realizadas           Do,Para e No Pátio, Armazéns e Silos/CCT2005-SUPORT:

Onde se lê: Faina 2.19 – Salário Dia - 114,39

Leia-se: Faina 2.19 – Salário Dia – 87,36

VIII – Na Tabela de Composição de Equipe do Suport – CCT 2005:

Onde se lê: Fainas: 14.1 , 14.1.2 , 14.1.3 , 14.1.4 , 14.1.5 , e 14.2 (Motorista – Cota 1) e Faina: 14.3 (Operadores de Máquina – Cota 1);

Leia-se: Fainas: 14.1 , 14.1.2 , 14.1.3 , 14.1.4 , 14.1.5 , e 14.2 (Motorista – Cota 1,15 cada) e Faina: 14.3 (Operadores de Máquina – Cota 1,15 cada);

Vitória, 20 de Outubro de 2005.

Sindicato dos Operadores Portuários do Estado do Espírito Santo

Armando Antônio de Amorim – CPF nº 416.892.087/91

Presidente
Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga

nos Portos do Estado do Espírito Santo

Sérgio Antônio Dias da Silva- CPF nº 318.021.097-49

Presidente

Sindicato dos Consertadores de Carga e Descarga

nos Portos do Estado do Espírito Santo

Alvaro Moraes Neto – CPF nº 950.390.667-91

Presidente

Sindicato dos Estivadores e dos Trabalhadores em Estiva de Minérios

do Estado do Espírito Santo

Jocimar Miguel Gonçalves- CPF nº  731.687.427-91
Presidente

SUPORT - Sindicato dos Trabalhadores Portuários, Portuários Avulsos e

com Vínculo Empregatício nos Portos no Estado do Espírito Santo

Roberto Hernandes – CPF nº 362.040.809-20

Presidente

Sindicato dos Portuários Avulsos Arrumadores e dos Trabalhadores na

Movimentação de Mercadorias em Geral do Estado do Espírito Santo

Josué King Ferreira – CPF nº 230.709.005-34
Presidente

Sindicato dos Vigias Portuários do Estado do Espírito Santo

Luiz Roberto Moraes – CPF nº 658.753.117-20

Presidente
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